
PARECER UNIFICADO DAS COMISSÕES PERMANENTES
 

 

I - EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA

Projeto de Lei Complementar nº 15/2025

Ementa: Define a contribuição patronal mensal compulsória da Prefeitura, Câmara,
Autarquias e Fundações do Município e, institui o plano de amortização para
equacionamento do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Meridiano – RPPS, com contribuições suplementares, na forma de alíquotas.

Autoria: Poder Executivo

Distribuído às seguintes Comissões Temáticas: Finanças e Orçamento – CFO; Fiscalização
do Orçamento e das Políticas Públicas – CFOPP;

Data de reunião das Comissões: 2025-09-08

 

 

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -
CJR
II - CONCLUSÕES DO RELATOR

Constitucionalidade Formal:  O Projeto de Lei Complementar nº 15/2025 observa os
requisitos formais do processo legislativo, respeitando a iniciativa do Poder Executivo e a
competência legislativa municipal. Atende às normas da Lei Orgânica do Município e do
Regimento Interno, estando redigido em linguagem clara e adequada. Assim, manifesta-se
esta Comissão pela constitucionalidade formal da proposição.

Constitucionalidade Material:  No mérito material, a proposta busca atender à exigência
de equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, em conformidade com a Constituição Federal,
Emendas Constitucionais aplicáveis e legislação infraconstitucional. Não há afronta a
princípios constitucionais, prevalecendo o interesse público e a necessidade de segurança
jurídica. Portanto, opina-se pela constitucionalidade material do projeto.

III - DECISÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, o parecer é pela constitucionalidade.

IV - ASSINATURA
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Validador



CLEOMAR FARIA GONÇALVES
Presidente

AGNALDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Vice-Presidente

 

 

EDIVAN CÁSSIO TONELOTE
Membro

 

 

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO - CFO
II - CONCLUSÕES DO RELATOR

O Projeto em análise dispõe sobre a contribuição patronal e o plano de amortização do
déficit atuarial do RPPS. No aspecto financeiro e orçamentário, não há óbice à sua
tramitação. Opina-se favoravelmente.

III - DECISÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, Parecer favorável ao prosseguimento da matéria.

IV - ASSINATURA

 

 

DAIANE APARECIDA DA SILVA MOREIRA
Presidente

 

 

VICTOR HUGO MODA DE ALMEIDA
Vice-Presidente

 

 

AGNALDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Membro

 

 

 

 

 

 

MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO
ORÇAMENTO E POLÍTICAS PÚBLICAS - CFOPP
II - CONCLUSÕES DO RELATOR

O Projeto de Lei Complementar nº 15/2025 contribui para a sustentabilidade do Regime
Próprio de Previdência Social, assegurando o cumprimento de obrigações futuras com
servidores e pensionistas. Trata-se de medida necessária ao equilíbrio das contas públicas
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e ao atendimento de exigências legais de transparência e responsabilidade fiscal. Opina-se,
portanto, pela aprovação da matéria.

III - DECISÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, Parecer favorável ao prosseguimento da matéria.

IV - ASSINATURA

 

 

EDIVAN CÁSSIO TONELOTE
Presidente

 

 

CLEOMAR FARIA GONÇALVES
Vice-Presidente

 

 

RAFAEL ALEXANDRE TAVARES
Membro
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